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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Considerando que nosso município tem deixado de receber o montante de R$ 98.000.000,00 (noventa e oito milhões de reais), referentes a dívidas residenciais, comerciais e industriais junto ao D.A.E. – Departamento de Água e Esgoto. 
Considerando que as referidas dívidas não podem ser quitadas tendo em vista a falta de estrutura, de sistema informatizado para tal recebimento.
Considerando que a falta de estrutura para tal recebimento assemelha-se a renúncia de receita.
Salientamos que muitos são aqueles que estão tendo restrições, CPF negativado, tendo em vista possuírem dívidas junto ao D.A.E. mas não possuem meios de quitarem seus débitos.
Pelo presente e na forma regimental, Requeiro ouvido o D. Plenário, seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a ele solicitando que encaminhe para conhecimento desta Casa as seguintes informações:
1 – Quais as dificuldades encontradas pela Administração Municipal que justifique a falta de implantação de sistema informatizado para recebimento das dívidas junto ao D.A.E.?
2 – A administração Municipal está adotando alguma providência para implantação de sistema para recebimento das dívidas existentes junto ao D.A.E.?
a) Se afirmativo em que data se dará o início da operacionalização?
b) Se negativo, diante do valor de R$ 98.000.000,00 (noventa e oito milhões de reais) que estão deixando de entrar nos cofres públicos, solicito que V.Exa., Senhor Prefeito Municipal, adote providências para instalação de sistema para recebimento das dívidas residenciais, comerciais e industriais existentes junto ao D.A.E. – Departamento de Água e Esgoto

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2.020.


DÉCIO MARMIROLLI
VEREADOR
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